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O DIVORCIO 
I 

SEU VICIO DE ORIGEM 

Surge novamente, no seio do Congresso Nacio­
nal, o projecto de divorcio "a vinculo" a agitar as 
correntes da, opinião. 

Desta vez, por~ o curso que lhe querem im­
primir os nossos Lycurgos é o ~mo que deram 
á famigerada "lei de imprensa" e á revisão.do magno 
e liberrimo ·Estatuto de 24 de Fevereiro. 

Quando nas sessões do Senado, de 19 de Julho de 
1900 e de 30 dos mesmos mleZ e anno, o erudito ju­
risconsulto pabicio dr. Martinho Garcez, em dolli 
memoraveis discursos, sustentou brilhantemente. 
aliás, os fundamentos da idéa que lançára, desde 
1894, pretendeu tambem. que, a exemplo da Frnnça, 
R discussão a respeito do divorcio se fi7.esse somente 
no seio do parlamento e não por meio de consulta 
•o povo, Ruy Barbosa, defrontando-o de viseira er­
guida deu-lhe o seguinte aparte, que o f f>.z mudar de 
rumo: - "Na França a idéa passou depois de setenta 
e oito &nnOR de lucta". 

O projccto - :Martinho Garoez - fôra naqueJla 
epoca, consoante confissão feita peio proprio orador, 
da tribuna daquella Alta Camara, inspirado num cri­
me sensacional, "elaborado sob a dolorosa impres. 
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s5o da tragedia pungente de que foi protagonista um 
joven representante da Nação". 

Não foi feliz o talentoso cnlt,or das letras juri­
.dicas, invocando em apoio do seu priojecto, um caso 
de excepção, e menos feliz foi ainda quando, dentre 
os seus pares, appareceram na arena, dcsenvolvenJo 
forte polemica, os srs. Alberto Gonçalves, Gomes tle 
Castro e Ruy Barbosa. 

O monumental trabalho <le Ruy, que então, jà 
se constituira o vertice continental <la intellectualida­
de americana, exgotou o assumpfo illuminando-o em 
todas :iS s u::is "facies" . 

O Senado dividiu-se, as opiniões entrechocaram­
se e ao transitar o projecto pela Cam:ara dos Depu­
tados, houv.e o pronunciamento partido <le todos os 
iangulos d'l paiz, traduzindo o sentimento nacional. 

O ambiente, agora, parece outro ,e o parlamento 
não se mostra disposto a ouvir os pobres diabos que 
não teem assento naquellas duas ricas e faustosas 
casas. 

Os grandes centros de cultura jurídica, como as 
Faculdades de Direito, os institutos dos advogados e 
os tribunars, as associações litero-scientificas, os 
meios proletarios, industriaes e commerdaes, as par­
ks integrantes, em.fim, da sociedade, nas swas diver. 
sas manifestações do pensamento, não se poderão. 
absolutamente, alheiar da solução de um problema 
que tão fundamente interessa a famili9 brasileira, 
cc.mo incontestavelmente o é-· a lei do divorcio. 

Não conhecemos caso que, com mais ,proprieda­
de, se deva resolver, num paiz de reg~ democrati­
co, por meio do plebiscito nacional. 

.Ps argnmentos - pró e contra o divorcio são os 
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7 
mais controversos. lJm, porém, se superpõe a todos 
os outros, e com este ninguem póde discutir - e o 
sentimento catbolico - predominanrlo essencfol. 
mente no seio da nossa nacionalidade. E' innegav,·l 
que, por lei, a Egreja está separada do E,;lndo, mas R 
lei que separou os direiloS pall'im.oniaes das duas en · 
tidades não teve e nem podia ter forças para apagar 
nt1 alma popular o sentimento, porque este é o motor 
supremo da existencia humana. 

Invoca·se nesta hora, em favor do divorcio, a ne­
c.essidade de pôr termo as infelicidades conjugaes, as 
mais das vezes oriundas do adulterio. 

Não cremos que o divorcio extinga ou venha re. 
mediar os successivos casos de adultE>rio. Ao contra. 
rio, com 9 sua adopção, entre nós, as infidelidades ma­
trim,oniaes augmentarão,porque não haverá mais vin­
culo indissoluvel que obrjgue aos conjuges por um 
contracto solemne e perpetuo. 

Além do que, para impedir ou remediar o adul­
terio, ainda se niio elaborou lei que se lhe reconhe­
ça a ef iciencia • • 

Conforme historia Clovis Bevilaqua, no ~eu "Di­
reito de Familia", "desde qçue se firmou a famil~ 
em suas bases essenciaes,·e que os legisladores antigos 
comprehenderam o seu valor social, o poder publico 
chamou á si a punição do adulteriÓ. No Egyplo, foi 
elle primitivamente punido com a morte; mais tarrle, 
ao tempo de llerodoto e Deodoro da Sicilia, a pena 
applicada era a rhinotomia. O direito hebreu manda. 
va laJ>idar a mulher adultera; na India, faziam-na 
devorar por cães famintos, e queimavam seu cumpli-
ce ,ainda em vida". , 

Do mesmo m.odo em Athenas, em Roma e por 



toda parte, cmfim, foram impostas penas severissi­
mas á punição do adulterio. 

O proprio direito portuguez antigo, punia o adul­
terio, com a pena de morte. Pois bem. a despeito de 
todo esse rigor, nunca deixou de existir .o adulterio 
e não houve medida vexatoria que o r.efrei~sse; d1.> 
mesmo modo que os diversos systemas do direitl() de 
punir não conseguiram exterminar de sobre a facê 
da terra os homiciclios, latrocinios, roubos, furtos, ex­
torsões, peculatos, estellionatos, lenocinios, raptos, 
polygamias, testemunhos falsos, prevaricações, cons­
pirações, peitas, subornos e outros crimes, af óra i.s 

contravenções, com.o jogos, apóstas, profanações d0s 
tum.ulos, em:briaguez, v.adiagem, etc. 

Não será o divorcio que v·enha impedir ou reme.. 
diar o adulterio, ou moralisar a vida conjugal n!'i•.> 
apparelhacf a para lance tão arriscado . 

.Precisaria, para isso, que a animalidade revollan. 
te do homf.m, nos seus instinctos procrea<lores, per­
desse o espirita da novidade e que desapparecesst>m 
os processos de especulação por mieiô do casamento. 

Como, porém, esses dous f actores quasi sempre 
preponderam nos paizes mais cultos, onde existe o 
divorcio, impossível fôra desassocia~-os no nosso, 
que mesmo sem essa valvulQ derivativa, já soffre se­
melhante influencia. 

Outro argumento dos partida:rios de divorcio e 
reputado o mais poderoso é a faculdade com que fi. 
carão os conjuges dissolutos de contrahir novas nu­
pcias. Quer isto dizer, que o individuo que já infeli­
citou um lar ficará autorisado a ilúelicitar outros 
tanlxls. 

foderão os homens variar legalmente de espo-
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11l1;, como entenderem e as mulheres voluveis terão de 
circular, como ~oédas, de müo em mão, gosando dos 
mesmos preconceitos e regalias concedidas pelo Di­
reito de Familia, ás esposas virtuosas, fieis, honestas 
e dignas, que ao envez dos prazeres mundanos te­
nham feito do seu lar o permanente altar dos seus 
devotamentos. Nessa desegualdade de eff eitos reside 
o principaJ vicio de origem do divorcio. 

I I 

O CASAMENTO E' UM CONTRACTO 
"SUi GENERIS" 

Já viJn-Os, conforme accentuou Ruy Bnrbosa, que. 
na propri? França, a idéa do divorcio teve atravez 
dos tempos a marcha tardigrada de "setenta e oito 
annos", para se transformar em lei, mas isto, justa­
mente numa epoca em que a Camara tinha sioo re­
novada muitas vezes. Como se preten<M'.r que, entre 
nós, a idéa, por multiplos e serios moliv~s tão repel­
litla, seja de subito uma realickde ? 

O Brasil que nos ultimos tempos se tem notabi­
lizado pela anarchia reinante em todos os seus aspe­
ctos sociaes, se nüo estava ha vinte e seis annos pre­
parado para receber a sanção de uma lei tão dissolu­
ta, como é a do divorcio, não podemos descobrir por 
onde, em que peze aos nossos sentimentos sociologi­
cos, poderá agora ser surprehendido por mais essa 
fallencia do unico patrimonio verdadeiramente digno 
que possuia - a constituição da familia brasileira 
em bases permanentes. 

O afrouxamento do vinculo conjugal pelo divor• 



10 

cio produziria na nossa patria resultados tão funes­

tos, que os seus proprios adeptos, dentro em pouco, 

ver-se-iam na conlingencia de fugir á responsabili­

dade que lhes coubesse á contribuição do uma refor­

ma, cujos effeitos, pelo imq>revislo, ncarrctarinm a 

maior oorn1pção possivel aos nossos costumes soc1aes. 

A depravação que se nota, aqui e ali, no seio <la 

nossa socfodade, não seria absolutamente obstada 

com a instituição da "lei do divorcio", como prdcu­

dem insinuar, porque teríamos assim, mais ampla 

a barra e mais accessivel o terreno para a dissewi­

nação dos costumes dcpravaõos. 
Ao lado ºdo conceito social surge o argumento 

imperioso cousidcrado pelos adeptos do divorcio, 

como padrão jnridico de força coercitiva, de que não 

pode haver contracto de jurisdicção civil sem dis­

traeto . 
Os que se firmam neste postulado, apenas cncll­

ram a especie do contracto de casamento dentro dos 

preceitos dos contractoS em geral. 
Esquecem-se de que, no casamento, o objecto do 

contracto não se presta a que sobre elle se entabc,­

lem transações . 
Senão vejamos: conforme preceitua Pontes de 

Mfranda - "o casamento é um contracto solemnc 

pelo qual, duas pessôas de sexo diff e rente e capazes, 

conforme a lei, se unem oom o intuito de convivê, 

toda a existencia, legalizando por elle, a titulo de in, 

dissolubilidade do vinculo as suas relações sexuaes, 

estabelecendo para seus bens, ã sua escolha, ou por 

imposição legal, um dos rcgimens regulados pelo Co. 

digo, e compromeltendo-se a criar e a educar a prole 

que de ambos nascer". 
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Como se vê, ºesla definição, aliás corrente ,e ac­
ceita geralmente pelos espirilos mais exjgentes, em 
f.ace da nossa legislação, o casamento é um. contracto 
de natureza "sui-generis", contracto solemne e uni­
co na sua especie, que se não pode coDfnndir con; 
ontro qualquer nos seus eff cilos, por ser o seu crile­
rio completamente dif fercn te dos dem!lis. Alem <lo 
que, o objecto propriamente dito do contracto vnc 
além de uma sim:ples prestação cLe serviços, conforme 
sustentam Pothier, Domal, Laurent, Duraton, Za­
charire, entre os estrangeiros e Ruy Barbos·a, Teix.ci. 
:.a de Freilas, Clovis Bevilaqua, Lafayette, Carlos Je 
Carvalho e outros, ,entre nós. 

E' nm contracto, não ha duvida" para o qual ja 
existe, aliás, 111a, nossa legislação um. <l.istraclo que é o 
"desquite", permiléindo a separação de corpos e de 
bens, e, port~nlo, dissolvendo o contracto no queres­
peita somente a•o direito palrimonilal dos eontrahen­
tes. 

Pretender, agora, com ,o desmoronamento da 
conslrucçâo social, quebrar-lhe o vinculo abslra­
clo seria de modo inequivoco contrariar as C'Ondições 
de nosso meio. completamente desa,pparcJhado parn 
sotirer tam1anho abalo, na sua cohesão familiar, com 
os desregramentos successivos que dahi resullm·iam. 

E' como pensa Clovis Bevilaqua quando af fírma 
que - "a r,espeilabilidade com que é cercada a fa­
milia brasileira, a honestidade de 11'0ssas patricias, os 
costumes de nosso povo ernfim, dispC::nsam o mcio·ex­
tnemo do divorcio. 

Nós não conhecemios, f elizm.ente, ou quasi não co­
nhecemos esses lastima.veis esoandalos conjugares,, tão 
f.rcquen tes em ou ti·as populações. 

~ 
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Além. disso, não é talvez inexacto affirmar (llle 
ba indivíduos predestinaciõs ao divorcio como os ha 
pru:a o crime; e que outros, ,passando por successivas 
disso]uções matrimoniaes, adquirem a incorrigibilí. 
dade. Para uns taes, permissão de novos casament.os 
s·eria laD11en tavcl imprevidencia". 

A prova mais segura da assertiva de Clovis Be­
vilaqua, <lc que ha individuas que adquirem a incor­
rigibilidade por succcssivas dissoluções matrimo­
niaes, es·lá n,a estatística dos casos de divorcio julga. 
dos perante a justiça norte-americana, desde a sua 
adopção naqueUe grande paiz. 

Para cada novie casamentos foi verificado que 
tem havido um divordo. 

Ora, por ahi poder-se-á avaliar do resultado que, 
entre nós, onde as condições de meio siio mais pre. 
mentes, não traria, com, o seu cortejo de escandalos 
a lei do dtvorcio "1a vinculo'' l ... 

I I I 
A NOSSA CONDIÇÃO MJESOLOGICA E' 

CONTRARIA AO DIVORCIO 

No Brasil, embora s•e cogitasse do divorcio cer­
cado de restricções, como o é na Inglaterra, leva.ria 
I0go a incl0le natural do nosso povo a tratai-o c(lm 
extrao:rdinaria facilidade. 

Não haveria classe nem sub-classe de legislação 
que se podesse no momento adaptar aos nossos habi­
tas, ás condições de meio, á mestiçagem sensualissi­
ma da nossa raça e sobretudo ao espírito de üni ta­
çuo do nosso povo. 

A propria França, que desde Illíllilo sempre foi 
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essencialmente divorcista, teve que lutar ao primei­
ro embate da lei do divorcio com o decrescimo sen­
sibilissimo da. sua população. Prova é que, segunJo 
refere Glassson, "Le m.ariage civil", citado por Be. 
vilaqua, nos vinte e sete mezes seguintes á promulga­
ção dessa lei' os tribunaes pronunciaram 5994 divor , 
cios e, nos tres primteiros mezes de 1793, houve tanto, 
divorcios quantos casamentos. Devido a semelhante 
resulmdo o governo francez viu-se obrigado a aboli. lo pela lei de 8 de Maio de 1816, vindo a restabele­
cel·o de morto muito mais restricto, somente em 188-1, 
e isto depois de uma lucta intensissima, na imprensa e no parlamenln. , . :-41. 

Cremos e comnosco pensamos estar a maioria· 
da opinião, que os , a rios systemas de divorcio são 
todos falhos no que concerne á applicação ao nos8:, 
meio. 

Nos diversos paizcs onde o divorcio tem sido ado­
tado, raro é aquelle em que constantemente não .;é 
veja reformada a lei com abundra.ncia rle condições 
mais :restrictas ao seu pronunciamento pelos trij)u­naes. 

A Allemanha no seu "Aufhebung der ehlichen 
Gemeinschnfl" exige como causas do divorcio o adul­terio, a bigamia e a immoralidade contrs a naturezt\, 
não havendo connivencia do outro conjuge; tentati­
va de as.ciassinato; abandono malicioso do lar domes­
tico; violação grave dos deveres oriundos do casa­mento, oonducta immoral; sevicias gr.ives e 
alienação, tendo ,durado tres annos pelo menos e ten­
do attingido um grau em que sejam irnpossiveis á 
conununhiio inteJJectu~l dos conjuges e a esperança 
do restabelecimento da integridade marital. 
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Um deputado allemâo, justificando perante o par­

lamento gennanico, as modificações ,que pretendi?, 

fossem introduzidas iali, exclamou: feliz do paiz que 

não tolera a lei do divorcio 1 

E' justamente dessa felicidade para a familia 

que se quer privar a nossa patrio, com o argumento 

de que devemos acorupanbar, na sua evolução, os 

povos civilizados. 
Não .podemos compehender, poré~ a que pon­

tos já attingiu essa nossa apregoada civilização, para 

se adoptlar uma lei que tantos e tão multipl"Js dett­

concertos e desastres tem produzido em outras nacio­

nalidades. A propria historia nos mostra que "nos 

gloriosos tempos ho~ricos e na epoca da grandiosa 

jU\-enilidade aberta em seguida, o divorcio era f ru­

cto incognito ou de extrema raridade. Mas com ri 

grandeza, o luxo, os requintes de scepticismo, que 

vieram rlepois, as dissoluções matrimoniacs, torna­

ram-se uma embriaguez que a todos os espíritos tol­

dara". 
Se na antiguidade grega, quando lll!!lis se aper­

feiçoou o grau de civilização daquelle povo illustre, 

maior foi lambem a inf austa applicação da lei do di­

vorci'O, quanto mais hoje em que a civilização anrla 

a par de todos os desregramentos, estiolando princí­

pios os mais austeros e dignos, consagrados pelo di. 

reito de familia. 
A civilização norte-americana é bem o padrão 

singular dessa liberdade tão miai entendida nas suas 

causas e nos seus eff eitos. 

Não discutimos colll a legislação yankce, porque 

de todas é a que mais aberra das verdadeiTas nor­

mas do direito em geral. 
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Para iso basta considerar-se que em cada Estado 
norte-americano há uma legislação especial para o 
divorcio. 

IV 

PARA RtJY BARBOSA O DIVORCIO E' A POLY· 

GAMIA SUCCESSIV A 

Lemos algures, a favor do di\rorcio de que, se na 
Frnnça fôra considerado como causa deterrnina11le 
do decrescimo censitario, no entretanto, nos Estados 
Unidos da Norte America tal se não verificou. 

Acccitcmos o argumento, iapenas para discutir, 
com ·os factos de insophismavel notoriedade. 

Na Firança, a maioria da nacionalidade é propria, 
cmquanto que na Norte America dois quint·os <la pn­
pulação obedecem ás correntes inurrigratorias. 

O cosmopolitismo norte americano já chegou ao 
ponl'O de Ler a sua propria armada nacional repleta 
de estrangeiros contractados. 

A grande potencia a,trahe todos os povos, para 
o seu seio, pela phantastica propaganda das suas ri­
quezas, das sutas liherdadcs, das suas festas sumptuo 
sas, das suas empresas colossaes, do seu movimento 
sem par, das suas construcções gigantescas, perfu­
rando as nuvens com os seus edifícios "f ura-ceus". 

Despejam-se ali, diariamente, verdadeiras ond~s 
humanas impellidas <le todas as partes do globo. 

Para o effeito de recenseamento, tQdo o indivi­
duo domiciliado é norte americano. As familias es­
trangeiras ali residentes, permane.cem muito Lem}n 
clcntro dos habilos das suas nacionalidades de origem, 
e não vão, p'Ol'lanto, recebendo logo o baptismo da li-

•• 
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herdade do divorcio norte americano. Por isso nlio 

precisam de acautelar immediatamente o futuro da 

prole; ao passo que na França. a mulher compre­

hendendo que possuia apenas, um esposo tempora. 

rio, começou premunindo-se de todos os artificios 

que o engenho humano podesse inventar, com o fim 

de evitar a propa~,ação da especie. 

Uma divorciada sem filhos, casará novamente 

com mais facilidade do que outra que os tenha, e, 

principalmente em numero avultado. Dahi a neces­

sidade que sentiram as frnncezas de recorrer aos pr<>­

cessos de esterilidade, causa determinante do decres­

cim.o da população. 
Não se pode absolutamente compara,r o caso da 

França ao dos Estados Unidos da America do Norte. 

Ha sensível differença entre um paiz de uma popula­

ção constituida por sua propria J11acionalidade, de ou­

tro que, nà sua maioria, o tem 'adquirido apenas pela 

fixação do domicilio dos seus habitantes. 

E' esta a logica assente nos mais acatados prin. 

cipios do Direito Internacional. 

A fébre "divorcista" que se vem tornando cndf'­

mica na America do Norte. Ira soff rido as mais seve­

ras criticas de insignes escripbores norte-americanos. 

"Theodóro Woolsey já o fizera sentir, cm seu n,·ro 

.. On divorce" que um. quasi irada (unlil almost any 

tbing) pode servir de base para o divorcio". 

Seria, para nós, erro gravissimo e insanavel s~ 

neste particular fossemos, agora, imitar a legislação 

norre-americana. 
Dispensemo-nos, pois de semelhante modelo, ou 

então se dissolva logo a familia brasileira, sem mais 

os aparatos de um golpe tio profundo. 
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Bem sabemos que o assumpto é de m..ttgna impor. 
t.ancia e que as opiniões mais respeitavei1 se dividem 
e se estremam, por vezes, mas nem por isso, deixare­
mos de de manter a nossa convicção ,arraigada duran­
te muito tempo, com o mesmo desassombl'o com que, 
na imprensa ou na tribuna, mesmo inexpressivamen­
te, def endemJos todas as nossas idéas. 

Ouvimos de alguem que muito nos merece. pelo 
seu incontestavel valor scientifico. de que "um es­
pirUo de elite'' jamais nesta epoca deveria sair a cam­
po para combater o divorcio. 

Felizmente, forramo-nos aos Iouyores ou ás cen­
suras quando estnmos convencidos da nobreza dos 
nossos propositos, em relação ás consequencias de 
uma lei que dissolveria os nossos costumes. 

Não nas seduzem as corresanias do cstylo e tão 
P<'Uco as apreciações enaltecedoras ou . desf avoraiVeis 
â nossa ·attitude, em face do momentoso problema 
que se vae solucionar. 

Quando se cogitou, aqui, da reforma, da institui­
~º do jury, batemb-nos, em artigos-su~.ssivos publi­
cados na "Pacotilha" daquella epoca~ .pela sua modi­
ficação. 

Calassem ou não, os frouxos argumentos que 
e.,pendemos, no animo do codificador, o certo é que 
o systema foi profundamente alterado, até no numero 
dos jurados, que sempre entendemos devia ser impar 
e não par. 

Insurgimo-nos ultimamente contra o CP.rceamen. 
to do "habeas-corpus", instituto que entre nós, per. 
dendo o caracter primitivo que lhe imprimiram ou­
tros povos, ia, · com: a evolução juridica, tomando 
uma feição nacionalisada. Poderiamos mesmo mzér 
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que possuiamos, para orgulho da nossa culturo, o 

"habeas-eorpus" brasileiro". 
Agora, estamos dentro da coherencia das nossa" 

opiniões anteriores, dizendo em linguagem sincera e 

franca, o que pensamos da instituição do divorcio no 

nosso paiz. 
Pouco se nos dá de perdermos a "glorio la da 

clasificação de "espirito de elite". 
Ficaremos muito bem comnosco mesmo e em 

companhia das culturas "passadistas", inclusive a de 

Ruy Barbosa, que considerava o divorcio como signi­

ficando a polygamia successiva. 

V 

O ASPECTO GRAVE DA LEI DO DIVORCIO FE­

RA.'\'TE A MAGISTRATURA NACIONAL 

Embora não applaudamos a mania dos reforma. 

dores, "á outrance", somos dos que acceitam as 

id~s novas, quando inspiradas m imprescindivel n~ 

cessidade social. 
Mantemo-nos nos reductos dos princípios que 

sustentamos, sem comtudo, af nstarmos de modo ah 

soluto os mofü"OS e elevadas concepções dos que flr. 

mam, em argumentos serios, postulados opostos a~ 

no.ssos. · 
Não somos, ao que deflue deste asserto, intransi­

gentes sectarios ·de doutrinas extremadas ou de cren­

ças supersticiosas que degeneram em fanatismo. 

Não tnlera1DJOS mesmo os que se abr(l<Jllelam jr. 

reductivelmente dentro dos preconceilo8 cxclusivi15. 

tas du idéu que professam. 
• 
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Entendemos que os conhecimentos humanos 

ainda não attingiram a um gráu de perfeição tal que 
se possa erigir uma razão social supremft, para tudo 
julgar e decidir húallivelmenle em tôrno da no.,sa 
existencia. 

Na v,iriedadc dos aspectos justamente é que se 
espelha n nossa vida . 

Por isso, ao abordarmos o problema do divorcio, 
entre nós, não pretendemos excluil-o de modo absolu­
to do te,.-reno das conjecturas. 

Supponhamos mesmo que a idéa se transforme 
em realidade, e que os nossos reformantes logrem, por 
lei, promulgada pelo Congresso, em moldes restri­
ctos, a sua sancção. 

A'<lmitamns que a nova lei do div~rcio seja um 
modelo de legislação, fundada nos mais sãos precci­
fos da moral; que participe na sua contextura da se• 
vcridade rla lei ingleza, subtrahidos, já se vê, os ele­
mento decorrentes dos dogmas anglicanos, porque ,> 
Brasil, não tendo religião of ficial, jamais poderia con­
f cccionar uma lei eivada dos preceitos do protestan­
tismo. Acceitemos que a intelligencia e o escrupulo 
dos legisladores patrícios, joeirando 11s fontes do di 4 

reito, · b11111cassem um: padrão mixto, intercalando no 
projecto cio divorcio causas de excepção somente, tão 
ou mais rigorosas que as admittidas na Inglaterra, na 
Suissa e na. Allemanha . 

Prom11Jgada a lei do divorcio, repoullando assb1, 
num criterio restrictivo, para certos e determinados 
casos, notadamente o de adulterio; que é o mais fn­
vncado e acceito como justo, estariams apparelhados 
para a sua execução ? 

Sem; off ensa á justiça da noe.sa rerra e com o 

'~ r· ,; ,Bs, , 
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maior respeito que tributamos á integridade dos nos­
SCls juizes, podemos entretanlo, affirmar, com o tesf.c­
munho dos factos, que estamos longe de allingir a 
quasi infallibilidade da justiça inglesa, <la helveli<:a 
ou da allemã. -

Na Inglate1'ra, na Suissa e na Allemanha, a n1!.l­

gistratma é cercada das maiores garantias. comple­
tamente divorciada da politica, siem dependencia ne­
nhuma do poder Executivo ou do Legislativ-o, e por .. 
tanto, a salva-guarda de todo e qualquer interesse de 
ordem ecouomica ou social, ·para poder com superi )­
ridade, prndencia, energia, reflexão e desinteresse, 
julgar causa de tamanha gravidade. 

Entr,e nós, a organização judiciaria ainda reves­
te f.eição destoante dos precípuos fins a que verda­
deiramente se destina ,a magistratura. 

Contrastando com juízes dignos e instruídos n:a 
sciencia do direito, que, para honra nossa possuimo!l, 
avultam num crescendo.assustador, os oo·bar<les, ig­
norantes, subservientes, ambiciosos e politiqueiro!l, 
enfraquecendo até .9 prestigi,o da propria autoridade. 

Como se confiar, pois, a uma magistratura tão 
mesclada questões de relevantíssima e magna impor-
1:ancia, como realmente, são as decorrentes da lei do 
divorcio ? 

·Precisaria que imitassem.os lambem a lei inglesa, 
no ·trato aos magistrados que ali applicam :a d-o divor­
cio, dando-lhes prerogativas excepcionaes e escol1let1-
do para a investidur:a, do cargo de juiz, profissiona~<1 
babeis, cultos, honestos, illllParciaes e dotados de al­
tivez e independencia. 

Só a magistratura assim constituída em bases se­
gurissimas, cercada de todas as garantias, poderia li-

Blbliot..ca Públic.a a.n.dlto Leí1• 
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• dar, sem LP.mor, com uma lei de aspectos tão graves. 

• 

Attribnir-se á magistratura que temns, em nosso 
paiz, a applicação ·<la lei do divorcio, seria fatalmente 
·expôr a sociedade a um grande perigo. 

Supponhamos que, em dado momento, um pre­
sjdente da Republica, um senador de alto prestigio, 
,ou qualquer governador de Estaido, tivesse de se ver 
,envolvido num.a acção de divorcio, estamos que ~ 
esposa, embora innocente, seria pcl-os exemplos que 
se registam diariamente da influencia do Executivo e 
LP.gislath•o, sobre o Judiciaria, inevitavelmente con­
demnad·a, ou então passariam os auto.s a ter marc:ha 
ambulatoria, á cata de juiz, pelos successivas suspci . 
ções "de amisade intima". 

Se é chegado o mom\ento de imitarmos os paizes 
civilisados com a adoptação da lei do divorcio a vin­
culo, comecemos primeiramente inritando-os no qu~ 
diz respeito á m·agistratlll'a, elevando-a ao nível 
da sua verdadeira e nobre missão que vem des­
empenhando entre os povos cultos. 

VI 

UM CASO DE DIVORCIO JULGADO PELA 
.JUSTIÇA HELVETICA 

Em a,·tigos anLeriores já estudamos, em face das 
respectivas legislações, alguns systernas de divorcio 
cousign:ando as causas que o possam determinar. 

Dentre os moldes miais preconisados citam-se o 
suisso, o iuglez e o allemão. 

Como é sabido, e deixamos tambem p1"0vado, á 
evidencia, qualquer desses paizes possne uma magis­
tratura organizada de modo a não se poder distinguir 
qual a m~lhor. 
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Os ingleses chegam a pr0clamar a sua jnsliç:i 
infaJlivel • 

Os allemães, quando exalçam a nobrPsa dos seus 
magistra&os, apontam logo o celebre caso da questão, 
entre o Imperador e um camponez, em q11e aquelle foi 
condemnado, logrando semelhante sentença a claEsi­
cn phrase do povo germanico - ·• ainda ha j~1zcs em 
Berlim". 

O suisso confessa, com justo orgulho, que tem 
uma fé cega na justiça da sua tc.rr.a, glosando po/ 
vezes a divisa megalomána dos teutões --· a Allema­
nha acima de tudo - com iesl'a, restricção: - menos 
da justiça helvetica. 

Pois, bem, um.a justiça como é a da Suissa, onde 
o juiz é considerado uma. entidade excepcion:al, a 
quem. todos 1·endem respei Lo e reverencia, em qual­
quCJ' park (l?Jde esteja, sc·nte-se ás veze;s em graves 
difficuldacles ·para pn,cessar os casos de divorcio, sem 
perder a com:p·ostur.a da sua autoridade, taes os es­
candalos que se desnrohuh HL• fóro. 

Avalie-se, agora, em outros paizes, não dotados 
de organização judiciaria tão perfeita, que scen:as de­
gradantes não serão ventiladas, em publico e raso, 
provocando inauditos escandalos, em presenc;a da 

Justiça ! 
Aguçados pela curiosidade natural que desperla 

um processo de divorcio, e possuindo nós um illnstre 
amigo, que vivieu durante muit>os annos n.a Suissa, 
onde se doutorou em medicina, pela celebre Univer­
sidade de Genebra, encaminhamos certa vez, a pales­
Lra para esse ponto, · pedind-o·lhe noticias d'a]guns ca­
sos de divorcio que acaso ali tivesse assistido. 

Ouvimos, então, do medico patrício, adepto aliás 

Blbliot..ca Públic.a a.n.dlto left• 
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do divorcio, uma nQrrativa sensacional e impressio­
nante. 

Trawra, nos seus saudosos lt:DlJ>OS acr,.rtemfoo!, refações com o primoroso z,oet11 Paul Virés, insigne e afamado cultor da.~ musas, no "jardim. da Europa". Tivera-o mesmo, por algum tempo, á sua mesa de re­feiçqes, di:ariamcnte, gosando em. espirito as scintU­la~ communicativas da alma nrtistica do celtb1e escriptor. 
Certa V(>-Z, fôra surpreendido com a participação do b1eve enlace matrimonial do poeta, com uma dlls deidades mais lindas do "grand-mnnd" suisso, a quem Paul Virés, já o havia aprcsentatlo, pois, mlre os noivos existia, desde muito, especial ligação affe­ctuosa. 
1,(arcado o dia do casamento, fôra convidado o dr. Filogonio Lisbôa (lá nos escapulio do bic~ da peJJla o nome que tantos esforços fizeramos por or­~llar) para as ulegres e attrahentes bôdns. 
Foi uma noite cheia ! . .. 
Continuaram dahi os jovens conjuges a f azec campanWa, ás .refeições, ao nosso illustrado conter­~eo ••• 
Dispondo Paul Virés de regular fortuna, pro­cirava desfructar regaladamente a vida, ao lado da ~ivosa esposa. 

Em ~io áquelle céo limpido de puros aff ecl'>'l S\Jrgiram as primeiras borrascas, e, ao depois as nu­
\')CDS negrai; do destino o toldaram por c'>mpleto. 

Certo dia, em. que o futuro ~ico assistia ao!l enfermos, no hospitd, vio chegar, á sala de opera­ções, uma creatura do sexo feminino, de rosto vehl­do, com um profundo ferimento a gotejar sansue. 

~ 1??é:, 
~~a.MCMoulllt 
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_i\.proximou-se e senlio que a docut.e, pousando 
as mãos sobre as suas, segurava~ do~menle, cha­
mando-o para mais perto e aos ouvidos lhe dissera: 
"Sou a esposa de Paul Virés" ! 

Saindo do desconcerto em que ficara, soube, cm 
seguida, da scena de tragica, que se desenrolara entre 
os ·esposos . 

Paul Virés, tnansido de colera, no auge de acalo­
rada discussão, desf.echara um tiro sobre a esp·osa. 

Após alguns ,di:as, em que passara entre a vida e 
a morte, a j,oven senhora saio do hospital, curada, e 
foi intentar, contra o marido, uma acção de divorcio. 

Foi notificado para servir d~ ksteniu.ih.:i, no pro­
cesso, entre outras pessôas, o nos&0 contcrraueo. 

No decori-e1 da formação da culpa as audiencias 
tornaram-se agitadissimas e tocaram ás mias do es­
candalo. 

Factos de ordem intima da vida con,jujgal foram 
ali expostos em sua horripiUante nudez; os mínimos 
detalhes foram contornados em suas "facies" mais u.-. 
peras e as obcenidades repellentes e vergonhosas ex­
plo<li:am de todos os lados, pontilhadas de apostro-
phes immoralissimas. · 

Desceu tanto a linguagem perante os austero~ 
auditorios da .Justiça helvetfoa, pintandó· quadros vi. 
vc,s, oa·pa.ies de escandalizar os espiritos mais afíd­
tos ás desla va'1as scena do "bordeis", que causou 
estupefação ao joven brasileiro. 

Accnsador e accusa'CJo confundiam-se no torveli­
nhú pútrido dos impropérios, que pareciam exhata. 
dos de clOàcas em fermentação. 

Para fngir daqueUe ambiente tão ~rregado de 
gazes pestillenciaes, em que jamais se envolvera, na 

8 1bllotec• Publk.a Benedito leile 



25 

sua terrâ natal, declarou-se o nosso talenlo1";0 patricio, 
amigo dos conjuges, oomo realmente o fôra, logran .. 
do a recusa de ambos. 

Accrescento~-nos ainda que, ao sair da audien­
cia, Jhe foram entregues dous talões de um franc-9 
cada um, para receber o pagamento por ter servido 
de testem.unha, porque na Suissa nenhum cidadã<, 
presta serviços gr.atuitos â justiç.a. Não s•e encommo­
da ninguem sem que se lhe pague o trabalho, corres. 
pondente ao tem,po que ficâra privado das suas oc­
cupações. 

Saiu dali, o dr. Filogonio, trazendo a peor im­
pressão possivel do espectaculo de alta depravação 
de costumes, a que assistira . 

Eis ahi, uma pequena mostl'.a da orgia social, 
com ares de legalidade, a que querem conduzir o 
Brasil, os propugnadores da adopção da lei do di­
vorcio "a vinculo", entre nós. 

VII 

O DIVORCIO E' CON'f.RARIO AO DIREITO 

SOCIAL DO NOSSO PAIZ 

P-erlustr.a.ndo as paginas historkas da nossa evq. 
lução jurídica, ver,emos que, a não ser de longe em 
longe, a marcha geral da vida d-0 direito, entre nós, 
raramente tem sido perturbada pelo surto divorcisttl 
que se fez sentir em outras nacionalidades . 

Dos nossos lidimos cultor,es das letras juridicas, 
os que tomaram aos hombros a tarefa de blaterar 
nes&a tecla poucos se ..a.visinbaram da insistencia, 
aliás, valOTosa, pela sua possante mentalidade, do 

~ 
J83]P?J83]L 



26 
maior arauto da ideia do divorcio "a vinculo''. no 
Brasil,- o sr. Martinho Garccz. 

Não f ôra n felicidade para a comm.unhão bra., t­
Jeira, de collidir a sua phase de legislador emerito, 
c'Om a de Ruy Barbosa, talvez ninguem O · detive.cise, 
com vantagem., nos seus propositos, brilhantem~ ~c 
cstereotypados em trabalhos oratorios que reflectiam 
estudos profundos, amparando e levando aos se\111 
J>nres a convicção de que sanearia o casamento, com 
n adopção do divorcio. 

Nos seus discursos punha, qual affirmára, a 
cansciencia ao serviço da patria, invocando concei­
tos e opiniões dn illustres ,pensadores e homens d~ 
letras de toda a parte. 

Assistiu, porém, o desmoronar do pomposo edi­
ficio construido pela sua fecunda imaginação, ao 
loque da f ormidavel clava que sobre elle desfechou 
o maior dos nossos jurisconsultos. 

Nenhum argumento seu ficou de pé, porque Ruy 
Barbosa, que, por vezes, ultrapassara os limites do 
saber humano, raiando pelo divino, revestiu as suas 
propbelicas verdades do brillto da sua palavra privi­
legiada e apontou ao seu paiz, da tribuna do Senado, 
hoje, viuva de tão mavortica genialidade, os erros 
do projecto e os males que delle se originariam para 
a decomposição da nossa sociedade. 

A indole natura) dos nossos legisladores sempre 
foi contraria á dissolução do vinculo matrimonial. 

No proprio Supremo Tribunal Federa). jâ se 
agitou o caso da applioação da lei do divorcio, quan 
do suscjtado entre subditos de pa:izes e,trangeiros, 
que a admitüa. 

9s ministros da Alta C6rte decidirani uuauime-
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mente que "perante a Justiça Brasneira não é licil'O 
pedfr~se applicação de um~ lei estrangeira, conlra1ia 
aos principios da-organização social do pafa. 

Embora no ponto de vista internacional nfio 
possa ser o divorcio "a vinculo" considerado offensi­
vo da 'Ordem e do!). bons cosinmes, d~sdc que elle te1~ 
cle ser pronunciado em um paiz que o repelle de sua 
legislação, contr0ría directiamente o direito social 
desse paiz". 

Repousa esse acrordão na doutrina defendida 
pelo emineote jurisconsulto Clovis Bevilaqua, quan­
do sustenta que, a nossa legislação repellindo o di­
vorcio, nã<~ pode a justiça brasileira julgar causa 
dessa nahrneza, mesmo entre eslra,ngeiros de paiz<:l> 
que o adoptem. 

O noss() direit·o procurando obviar uma situa­
ção insusleut::ivel, entre os conjuges, estabeleceu o 
"desquite", a que se podia chamar tambcm "de di­
vordo". 

Nesse ponto, os codificadores brasileiros foram 
tãc rigoro_.,·os que afas!Mam a clPsignação de "di­
vorcio", usando exclusivamente da de "desquite", 
para que se llâo déssem confusões de lerhnologia. 

O nosso üodigo acceita como causas, para .acção 
do desquite: o adultedo, lentativa de morte, sevicia 
ou injuri'a grave ,e abandono voluntario do lar con­
jugal, durante dois annos continuos. 

Existe tambem o desquite por mutuo consenti­
mento, mas o Codigo, aliás, sabiamente, não o in­
cluiu entre os motivos qu,e possam originar .. uma 
acção". 

A bôa technica repelliu a denomfo.ação de acção 
de desquite por mutuo consentimento". Basta apc-



nas que ambos os conjuges formulem o pedido e 
o apresente~ pessoalmente. ao juiz sem carecer d11. 
formalidade de "acção". 

No divorcio "a vinculo", porém, a clausula 
"por mutuo consentimento" que no "desquite" é 
perf eilamente cabivel e mesmo louvavel, seria de 
gravissimas consequencias. 

O proprio doutor Martinho Garcez, catando, in­
vestigando por todos os recantos das seáras judicia: 
rias, lilerarias, e philosophicas, opiniões f avorave!J 
ao seu ideal irreductivel, insere no entretanto, do­
cumentos valiosos bem contrarios aos seus conceitos. 

Dentre outras, cita a opinião do illustre Chaste­
net que, á simples inspecção, de logo se vê, que não 
n ampara, e pouco o aproveita, pua finnar a neces­
sidade do divorcio. Eil-a: 

··o que me inquieta um pouco é que a mulher 
lraz quando se casa um capital de natureza particu­
lar, que se consome ao primeiro uso, que se não póde 
tornar objecto de uma restituição ulterior e não tem 
equivalente no que diz respeito ao marido. Se se ad­
mitte, pois, que este possa, sem outras causas, além 
das que elle houver por bem f orneccr-se a si proprio, 
romper o caslllilenlo, parece-me legitimo reser\'ar 
uma acção de perdas e damnos á mulher les3.da". 

Dahi só se poderá concluir que Chastenet feriu 
um ponto sem solução possível, porque a proptia ao. 
ção de indemnização difficilmentc resolveria o caso, 
pois nem todos os mlaridos dispõem de recursos que 
podessem resarcir o damno caus~do, e, para os mes­
mos que os possuíssem, entendemos que o patrimo­
nio moral em questão vae além da estimação pecu-
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niaria, pela propria "natureza particular do capital" 
a restituir . 

Não seria buscando opiniões tão em desaccorUo 
com os principias a que se propoz defender, com o 
fim <le demonstrar a necessidade da instituição do 
divorcio, no Brasil, que o afamndo jurisconsulto lo­
graria ver 1a sua pertinaz idéa transformada ,em vi~' 
ctoriosa realidade . 

A opinião de Clrastenet vem de modo claro e 
evidente, provar contra o divorcio. 

VIII 

A I:KOPPORTUNIDADE DO PROJECTO 

O organismo social póde, a todo o instante, como 
o organislllú individual ser acom!mcltido de aff ecções 
temporarias ,ou permanentes. 

Consubstanciando este conceito, que expendemos 
affinna Herbert Spencer - "só pela cumulação df 
insignificant·es affecções que os organismos são or­
dinariamente minados e desbruidos muito antes do 
tempo. 

Se attentarmos em quanto o termo medio da vida 
cabe abaixo da duração possivd, podem0s fazer uma 
ideia da imm!ensa extensão d-o pl'ojecto". 

Assim tamhem ·o é na sociedade quando ,come­
çam a lhe minar ta, organização -as constantes aff~C· 
ções que a dele1·iorando consideravelmente, a prin­
cipio, chega um momento em que a corrompem com~ 
pletamente. . 

Já não são poucos os males de toda a sorte que 
nças vêm affectando a vitalidade da existencia social, 

81bltotee• PUblica Benedito littte 
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para que se pense ainda em introduzir, inopportuna­mente. mais um, que coroaTia a serie de tantos des­regr.ameu.tos. infortunios e anormalidades. 

Destoando do verdadeiro espirita liberal que de­veria presidir a todas as reformas de que se cogitas­sem num pai~ que se poclama de regime democra­tico, teml08 infelizmente assistido a mais flagrante inversão das bôas normas politico-sociaes com a pro­mulgtação de leis de caracter sérissimo ~ da maxima importandn possivel, justamente numa época anor­mal para a vida organica do &tado Br.asileiro. Esco. lheu-se •1m periodo em que estão "suspemu1s as ga. rantias conslitucionaes .. , para se elabonlr a .. lei de imprensa. restringindo, a liberdade de pensamento e creando dispositivas á feição dos que pretendem dei­xar sepultadas nas sombras e acobertad9S pelo ma11-to C6pesso do silencio, as suas mais indignas acções. Reformou-se, em época de- levantes revoluciona­rios, o nosso Esbl:tuto de 24 de Fevereiro, sob o guante pesado de uma situação anormalissima em que vem ha quatro annos vivendo o paiz, dentro das aperturas de um "estado de sitio" qunsi viclaliclo. Cerceou"8e o "habeas-rorpus", instituto que jà fizera entre nós a sua trajectoria propria fixando :>s verdadeiros limites das fronteiras do no,so direltl1. Não ~lt'Tam trabalhos, nem protestos dos que se in­surgiram contra esse fonnidavel choque desfechado s<'hre o melhor padrão da nossa liberdade. Foi trun­cada, obstruida e alterada na sua apreciavel contex­tura, a formula mais legitima e tão sympathica desse nosso. instituto libeml. (E' innega'Vel que as expres­sões grammaticaea alteradas, não lhe purleram atlin• gir a essencia), .. -
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Foi desorganizado e completamente desvirtua. 

do dos nobilissimos fins a que se destina o nosso 
Exercito, garantia e sustentaculo da nossa soberania 
e independencia. 

Faltava, agarra, que se fizesse pairar sinistra 
mente sobre o coração do nosso organismo insfüu . 
clonai a lamina du es1>0.da que viesse cortar o fio mais 
intimo que liga os nossos sentimentos no seio dai.o­
cledade. 

Era preciso coroar a obra de desregramento e 
,1csrec;pcito que vem desde muito notabilizando a p1•e.. 
sente epoca, com a ameaça avilt:ante da rlissolução da 
familia brasileira instituindo-se a lei do diwrcio " a 
vinculo". 

Nenhuma dessas importantes r eformas poderia 
ser elaborada em momento tão inopportuno. 

Ao tempo de Ruy Barbosa, quando o grand(! 
mestre não só, na sua plataforma politica, lida em 
1914, no Polytbeama Babiano, como mais tarde, no 
program.me do partido liberal 111~if estou ampl~n. 
te o seu proposilo revisionista, sem que aliás o paiz 
estivf.6se cm "estado de sitio", não foi pennittido ao 
maior dos nossos constitucionalistas realizar a sua 
excellente obra,dotando o Brasil de·um estatuto escor 
rcito, como o eram todos os trabalhos da sua lavra. 

Os dois pontos capitaes por que principalmente 
se batia Ruy Barbosa- a utilisação do direito de le­
gislar sobre o processo e a unidade da magistratura 
-f'Ol'8Dl pelos legisladores aetuaes relegados ao ol­
vido. 

Para todas essas reformas, como dissemos é fia. 
grante a inopportunidade do momento. 

Uma communhiio social asphyxiada pelo "esta~ 



do de sitio" não deve pl"O\!urar mais àffecções que 
lhe venham minar e corromper o organismo. 

A lei do divorcio só devia ser discutida, como o 
foi em outros paizes que a adoplaram, de modo o 
mais livre possivel, pronunciando-se sobre o proble­
ma de aspecto social tão imprtante e grave, toda a 
collectividade. 

Disciltil-1&, dentro de "um estado de sitio" fõra 
suffocar a legitima manifestação do pensamento, 
jugulando-a aos interesses subalternos que podessem 
determinar a sua introducção no nC\sso paiz. 

Lei que não obedece á maioria <IR. vontade po­
pular, lei que não é inspirada no verdadeiro senti­
mento naci,mal, não é lei . E' um simples artificio 
com que Re pretende obrigar os cidadã">! de uma 
n~ma nacionalidade dentro do seu territorio. 

EmJ>,,ra não DOS pl?l'Suadam preceitos religio­
S<'s extremados, somos dos que pensam que a libeT­
dade de consciencia, em nome dessa propria liberch­
de, nã,o póde' tadmittir que uma minoria imponha 
de modo absoluto '8 sua vontade á uma respeitavel 
maioria . Não tem, é certo, o Estado Brasileiro reli­
gião offieial, ums a maioria dos habitantes da nossa 
nação é catolica e, portanto adstricta ás doutrims 
do christianlsmo, o povo brasileiro repelle o divor­
cio. 

A quebra da alliança da Egreja com o :Estado 
não importa, absolutamente como se quer presumir, 
numa coacção á liberdade de ~ntimento. Antes. pelo 
contrario, se nessa desassoclação ficou firmado o 
principio de liberdade de culto, nada mais natural 
do que se respeitar a opinião, quando esta n,poUS3, 
em maioria, na nnmuten~o do culto catolico. 
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Assim entende tambem:, o jurisconsulto 
,conterraneo , Araujo Castro, na sua rece;1te 
obra "A Reforma Constitucional", quando exarin: 
·-"Cumpre não esquecer que estamps em um paiz 
de regímen dérnocratico: isto é, em, um paiz em que 
deve pre<lomma:r a vontade da maioria. Cumpre não 
esquecer, outrosim., que a igualdade, não tem nem 
póde ter caracter absoluto: só deve ser fovoc::.da em 
identidade de condições. 

Se outros poderooos m,otivos não existissem para 
obstar a elabOTação da lei do divorcio "a vincuJ:.,", 
no Brasil, basta.riam a repugnancia do verdadeiro 
sentimento da maioria do nosso povo e :a, inoppcr­
tunidade do momento, para se ,cogitarr de uma refor­
ma de caracter especial que alteraria prof undamen­
te os nossos costumes sociaes. 

CARLOS H. REIS 

Professor de Direito ln ternadonal Publico. 

(5-5-1927.) 
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Blbllolec• PUblica Benedito llNl.e 
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